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SÉDE : 

CAIXA POSTAL 

COOIGOS : RIBEIRO 2.º 

Ô 

RIO DE JANEIRO 
RUA 1.º DE MARÇO, 6- 5.º 

PHONE 23-2141— REDE INTERNA 

ENO. TEL. GERAL "“PORTELLA" 

RES . 

BELLO HORIZONTE 
AV. ANDRADAS, 369 

CAIXA 10 — PHONE 1933 

GRANJAS REUNIDAS 
SÃO PAULO 

RUA BOA VISTA, 3-6.º AND 
PHONE 2-8259' 

754 

mMaSCOTTE |É 

FÉ 25 S ANENTREN SE 
SEA RE E 2 PE 

OLA, MND NSTRUCTORA 
276 de Janeiro, 22 de dAbrit de: 1938 

4o 
Hervico doe Palremento Historico 
e Artiscico Nacional : 
Av. Nilo Peçanha, 155- 78 andar, salas 710/11 
Nesta 

É 
" R'kcx /Z O(ACc /Nà,ª.-uo(, 

Y.Q , ztó./?)ã 

Accusando o recebimento da sua notificação nº IO9, temos 

&.. LnfoOrmar que e capelta do Engenho dae Eráca, no municipio de João 

Pessõa, (Parahyba), não é de nossa propriedade. 

Pertence o referido immovel á Cia. Parahyba de Cimento 

Poríland, S8/A. 
tma en e SNTNA an 

Attenciosos: cumprinentos. 

OS/Gise. %L WW



25 abril ÍB ' 

ÉOpreàéntanto Legal da Comp. 

Ferahyba de Cimento Portland, S/A. Rio. 
a 

/ 

í ' ) 

' ' 3 
| 

' e obra de architectura da À 

vossa propriedsde: Capçla do Engenho da G'açno Sítuªdª 

AKXKKKKAKAKKAKANXK —NO mnhíoípío de João Possll, EaEàdo da 

Parahyba. | . N :



kpegTA- 497 
Recebi a notifiícação n á erviço do Patri- 

Qf) monio Historico e Artistico Nacional. 

Rio de Janeiro, * de



CIA. PARAHYBA DE CIMENTO PORTLAND, s/a /” 
CAPITAL REALISADO-—+-2-000:000S$000.........- mmc 

End. Tel. Geral _——'F"B—ca e Matriz 

"DOLAPORT" S P I:Í N: 
oao BSSOª (Parahyba) 

CODIGOS: ANA Cªl?õ Postal 292 

Mascotte 2.º ed. 2= x-ª"ShSucàr Ido Rio de Janeiro 

A.B.C. 5th. ed. improv. EEA o lo OQttom! 1428 -1º 

Rudolf Moss Code Caixa Postal 186 - Tel. 23-2141 

Rio de Janeiro, 25 de Abril de 1938 
Caixa Postal 186 

4O 
Serviço do Patrimonio Historico e 

e Artistico Néárional. 

Av. Nilo Peçanha, 155-72 andare. 
Nesta. 
. — e T 

Prezados senhores:i- 

Com prazer accusamos a sua notificação nº 109, 

em que Vv.Ss. nos communicam O tombamento, no patrimonio histori- 

co nacional, da "Capelia do Engenho da Graça", no municipio de 

João Pessóa (Parahyba), immovel aquelie de nossa propriedadee. 

Manifestando-lhes a nossa annuencia, apresenta- 

mos-lhes os protestos de nossa consideração e apreço e firmamo- 

nos 

“ Attenciosamente. 

0S/CSe
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S S ) DEPARTAMEN I"O DOS LORREIOS E TELÉGRAFOS 

O preâmbulo contêm as seguintes indica- | 
ções de servico: espécia de telegrama, es- 

tação de origem, numeno do telegrama, | 
-| palavras, dia e hora da -apresentação. Àx 3* 
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. dirigidos que chegarem a qualquer estação telegráfica. Os pedidos de reexpedição deverão ser 

* 

% 

SERVIÇOS TELEGRÁFICOS 
U 

— Acham-se à disposição do público, nas estações do Departamento dos Correios e Telégrafos; os seguintes s;rvíço_c telegráficos: 

mM Telegramas particulares ordináries. São os telegramas comuns e de uso generalizado. Pódem ser redigidos em linguagem celara ou 
em linguagem secreta. À linguagem secreta convencionada tambem se denomins de código ou CDE. Tarifa no serviço interior: taxa fixa, por gmfo 
de 50 palavras-taxadas ou fração em cada telegrama, 1$000; taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso dentro do mesmo Estado, 
considerando-se o Distrito Federal incluido no Estado do Rio de Janeiro, $100; taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso entre 
dois e inais Estados, $200. No serviço internacional, a taxa do telegrama em linguagem secreta (convencionada ou CDE) gosa do abatimento de 40 % 
sôbre a tarifa normal ou ordinária. No serviço interior, as taxas de percurso e a fixa dos telegramas em código ou CDE são as mesmas atrás enu- 
meradas apnlicáveis ao telegrama particular ordinário em linguagem clara. No serviço internacional, as taxas dos telegramas ordinários são multifárias 
e variam de país a país. As estações telegráficas possuem tarifas especiais para orientação do público neste particular. : 

Telegramas urbamnos e interurbanos. Estes telegramas só são aceitos em linguagem clara. Tarifa: taxa fixa por telegrama, até “ = à : 
ES g_ahvras táxadas, 1$000; taxa adicional de cada palavra excedente $100. O serviço interurbano é limitado às localidades vizinhas, como Recife 

e ] da, Cachoeira e São Felix, Vitória e Vila Velha, mesmo que estejam em Estados diferentes, como Peneda em Alagõas e Vila Nova em Sergipe. 
Às únicas operações acessórias admitidas nos telegramas .urbanos e interurbanos são a resposta paga (RPx) e o expresso pago (XPx). Não é aceita a 
nraltiplicidade- de enderêços pelo sistema de cópias (TMx). Nos telegramas urbanos e interurbanos de texto igual para diversos destinatários a taxa 
à cobràr será a de tantos telegramas quantos os enderêços. Não é, do mesmo modo, aceita a urgência ou = D = nos telegramas desta espécie. 
. Telegramas urgentes ou = D =. Os telegramas urgentes pagam o duplo da taxa Íe percurso, sem aumento da taxa fixa de 1$000, 
À indicação de serviço taxada própria É = D =; que vale uma palavra-taxada e é posta na minuta, antes do enderêço, no lugar a isso destinada. 
No iço internacional tambem está a urgência sujeita ao pagamento do duplo da taxa de percurso. 
H Teilegramas cotejados uu = TC =. Consiste o cotejo na repetição do telegrama nos aparelhos parta maior fidelidade de sua trans- 
msssão. Os telegramas cotejados pagam; além da taxa total do telegrama, mais 50 % da taxa ordinária de percurso. A taxa fixa não entra no cál- 
culo da taxa do cotejo. Nos telegramas urgentes; a taxa do cotejo é calculada sôbre a tarifa simples e não sôbre a duplicada. À indicação de serviço 
taxzada correspondente é = TC =; que vale uma palavra-taxada e deve ser inscrita no lugar próprio, antes do enderêço, na minuta do telegrama. 
i5] «  Aviso de recepção pelo telégrafo ou = PC =. O expedidor de telegrama interior ou exterior poderá ser avisado pelo telégrafo ovu 
pelo correio da hora e do dia em que seu telegrama fôr entregue ao destinatário. Para isso, inscreverá, antes do enderêço, no lugar próprio, a indi- 
cação de serviço taxada = PC = si desejar que o aviso de recepção lhe seja dado pelo telégrafo; e a de = PCP = si desejar que seja postal o aviso 
de recepção. Cçada dual dessas indicações vale uma palavra-taxada. Na acusação £3 recebimento pelo telégrafo ou = PC =, o custo da taxa do aviso 
de recepção será igual ao de telegrama ordinário de seis palavras, sem taxa fixa; para o mesmo destino e pela mesma via do telegrama em que êssé 
serviço acessório fôr pedido. À taxa do aviso de recepção = PC = será; em qualquer caso; a da tarifa plena ou ordinária, seja qual fôr a natureza 
do Câ::grama a que o aviso se refira (urgente, preterido; etc.). Á : 
[A Aviso de recepção pelo correio ou = PCP'=., Sia acusação de recebimento fôr dada pelo correio ou == PCP = (ver item anterior), 
a taxa do aviso de recepção será a do porte e registro do correio. 
PF] Telegramas a fazer seguir per ordem do expedidor ou = FS =. O destinatário de qualquer telegrama póde encontrar-se ou não 
na localidade de destino dêsse telegrama. Na dúvida, póde o expedidor determinar que o telégrafo faça seguir o seu telegrama até encontrar o desti- 
natário. Para isso usará a indicação de serviço taxada = FS =; que vale uma palavra-taxada e é posta antes do enderêço, no lugar a isso destinado. 
O expedidor pagará as taxas do primeiro, percurso. À taxa da reexpedição gegundo Ou terceiro percurso) será paga pelo destinatário. Si êste não 
a pagar, deverá indenizá-la o expedidor. í 
[ªr : Teleg'ra_ma_s a reexpedir por ordem de destinatário ou = Reexpedido de... =. Qualquer dpessôa póde pedir, ministrando as justi- 
ficações necessárias (identidade, residência; etc.), que lhe sejam reexpedidos telegraficamente Pa_lra novo enderêço, que indicará, os telegramas a éla ' i ; : eitos por escrito, por aviso de serviço taxado ou pelo 
correio. Serão formulados ou pelo ãrópmo destinatário ou em seu nome por pessôa autorizada a receber os telegramas em sua vez. À taxa desta 
reexpedição póde ser paga no lugar da reexpedição ou no novo destino do telegrama. As estações telegráficas inserirão; nas reexpedições desta espécie 
a indicação de serviço taxada = Reexpedido de... =; que vale uma palavra-taxada. : : 
[P] Telegramas a guardar na posta restante ou nó telégrafo restante. O expedidor póde pedir que seu telegrama fique na posta res- 
tante ou no telégrafo restante de qualquer localidade, conforme haja combinado com o respectivo destinatário. Para isso, usará as expressões 
= GP = ou posta restante e = TR = ou telégrafo restante, que escreverá na minuta de seu telegrama, antes do enderêço, no lugar destinado às 
indicações de serviço taxadas, valendo cada qual délas uma palavra-taxada. Além dessa taxa de uma palavra, não ha; neste caso, outra contribuição 
adicional pela operação acessória prestada, a não ser a da taxa de $200 que será paga pelo destinatário no caso de posta restante, ' 
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' [1] Telegramas particulares erdinários. São os telegramas comuns e 

SERVIÇOS TEL.EGRAF'&'OOS; 

.Acham-se à disposição do público, nas estações do Departamento dos Correios e Telégrafos, os seguintes serviços telegráficos: 

eA generalizado. Pódem. ser redigidos em linguagem clara ou 

em linguagem secreta. À linguagem secreta convencionada tambem se denomina de código ou CDE. Tarifá n6 serviço interior: taxa fixa, por gru 
de 50 palavras-taxadas ou tração em cada telegrama, 1$000; taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso dentro do mesmo Estado, 
considerando-se o Distrito Federal incluido no Estado do Rio.de Janeiro, $100; taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso entre 

C_lois e mais Estados, $200. No serviço internacional, a taxa do telegrama em linguagem secreta (con vencionada ou CDE) gosa do abatimento de 40 % 
FSN & S ; > ” Ê | ÉT aa E f " 

— » sôbre a tarifa normal ou ordinária. No serviço interior, as taxas de percurso e a fixa dos telegramas em código ou CDE são as mesmas atrás enu- 

. 

o 

' ficações necessárias (identida 

" méradas avlicáveis ao telegrama particular ordinário em linguagem clara. No serviço internacional, as taxas dos telegramas ordinários são multifárias 
e variam de país a país. Às estações telegráficas possuem tarifas especiais para orientação do público neste particular. 
). Telegramas urbanos e interurbanos. Estes telegramas só são aceitos em linguagem clara. Tarifa: taxa fixa por telegrama, até 
25 palavras taxadas, 1$000; taxa adicional de cada palavra excedente $100. O serviço interurbano é limitado às localidades vizinhas, como Recife 
e Olinda, Cachoeira e São Felix, Vitória e Vila Velha, mesmo que estejam em Fstados diferentes, como Penedo ern Alagôõas e Vila Nova em Sergipe. 
Às únicas operações acessórias admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos são a resposta paga (RPx) e o expresso pago (XPx). Não é aceita a 
mraltiplicidade de enderêços pelo sistema de cópias (TMx). Nos telegramas urbanos e interurbanos de texto igual para diversos destinatários a taxa 
a cobrar será a de tantos telegramas quantos os enderêços. Não é, do mesmo modo, aceita a urgência ou = D = nos telegramas desta espécie. 
[3] Telegramas urgentes ou = D =. Os telegramas urgentes pagam o duplo da taxa de percurso; sem aumento da taxa fixa de 1$000, 
À indicação de serviço taxada própria É = D ==; que vale uma palavra-taxada e é posta na minuta, antes do enderêço, no lugar a isso destinado. 
No gsérviço internacional tambem está a urgência sujeita ao pagamento do dúplo da taxa de percurso. 
M Telegramas cotejados qu = TC =. Consiste o cotejo na repetição do telegrama nos aparelhos para maior fidelidade de sua trans- 
missão. Os telegramas cotejados pagam; além da taxa total do telegrama, mais 50 % da taxa ordinária de percurso. À taxa fixa não entra no cál- 
culo da taxa do cotejo. Nos telegramas urgentes; a taxa do cotejo é calculada sôbre a tarifa simples e não sôbre a duplicada. A indicação de serviço 
taxada correspondente é = TC =; que vale uma palavra-taxada e deve ser inscrita no lugar próprio, antes do enderêço, na minuta do telegrama. 
[5]) Aviso de recepção pelo telégrafo ou = PC =. O expedidor sle telegrama interior ou exterior poderá ser avisado pelo telégrafo ou 

« pelo correio da hora e do dia em que seu telegrama fôr entregue ao destin.f;'rio. Para isso, inscreverá, antes do enderêço, no lugar próprio, a indi- 
Pvação de serviço taxada = PC = si desejar que o aviso de recepção lhe seja dado pelo telégrafo, e a de = PCP = si desejar que seja postal o aviso 
de recepção. Cada qual dessas indicações vale uma palavra-taxada. Na acusação de recebimento pelo telégrafo ou = PC =, o custo da taxa do aviso 
de recepção será igual ao de telegrama ordinário de seis palavras, sem taxa fixa; pára o mesmo destino e pela mesma via do telegrama em que êssé 
u.r:ªâo acessório fôr pedido. À taxa do aviso de recepãão = PC = será; en qualquer caso; a da tarifa plena' ou ordinária; seja qual fôr a natureza 
do ama a ãue o aviso se refira (urgente; preterido,; etc.). Í : 
[6] : Aviso de recepção pelo correio ou = PCP =. Sia acusação de recebimento fôr dada pelo correio ou == PCP = (ver item anterior), 
a taxa do aviso de recepção será a do porte e registro do correio. 
71 ,  Telegramas a fazer seguir por ordem do expedidor ou = ÉS =. O destinatário de qualquer teléegrama póde encontrar-se ou não 
na localidade de destino dêsse telegrama. Na dúvida; póde o expedidor determinar que o telégrafo faça seguir o seu telegrama até encontrar o desti- 
natário. Para isso usará a indicação de serviço taxada = FS =; que vale uma palavra-taxada e é posta antes do enderêço, no lugar a isso destinado. 
O expedidor pagará as taxas do primeiro percurso. À taxa da reesxpedição ,(I;egundo ou terceiro percursóo) será paga pelo destinatário. Si êste não 
a pagar, deverá indenizá-la-o expedidor. id E EREAO: 

i [ªr Telegramas a reex;eãir por ordem do destinatário ou = .Reexpedldq de... =. . Qualquer pessõa póde pedir; ministrando as justi- 
caçê e, residência; etc.), que lhe sejam reexpedidos telegraficamente para novo enderêço, que indicará, os telegramas a éla 

dirigidos que chegarem a qualquer estação telegráfica. Os pedidos de reexpedição deverão ser feitos por escrito, por aviso de serviço taxado ou pelo 
correio. Serão formulados ou pelo ãpóprío destinatário ou em seu nome por pessôa autorizada a receber os telegramas em sua vez. À taxa desta 
reexpedição póde ser paga no lugar da reexpedição ou no novo destino do telegrama. As estações telegráficas inserirão, nas reexpedições desta espécie, 
a indicação de serviço taxada = Reexpedido de... =; que vale uma palavra-taxada. À 

é :_[.91 i Telegl:amas à guardar na posta restante ou no telégrafo restante. - O expedidor póde pedir que seu telegrama fique na posta res- 
' tante ou no telégrafo restante de qualquer localidade, conforme haja cambinado com o respectivo destinatário. Para isso, usará as expressões 
= GP = ou posta restante e = T% = ou telégrafo restante, que escreverá na minuta de seu telegrama, antes do enderêço, no lugar destinado às 
indicações de serviço taxadas, valendo cada qual délas uma palavra-taxada. Além dessa taxa de uma palavra, não ha; neste caso, outra contribuição 
adicional pela operação acessória prestada, a não ser a da taxa de $200 que será paga pelo destinatário no Caso de posta restante, 

j 
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M. E, S. — SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL 

0f.696 

Senhor Dr. Procurador Geral da República: 

Temdo êste Serviço recebido comuniícação de seu 

representante, engenheiro Airton Carvalho, de que a Cªpolu da 

Graça, siítuada 'no município da Capital da Paraíba e tombada 

para os fms oãtcbelocmos no Decreto=-Leií nº 25 de 93O áç no - 

vembro de 1937, princlp!.ou a ser mmmm— dmlidn, com 

viohç.o ãdo disposto no artº ],'7 do citado docreto—loi., venho 

rogar a Vossa Excelência queira determínar; com a ponivol ur- 

gência ao órgão do Ministério Público Federal naquéle Estado, 

as profvmõnchn adequadas no sentido não io de ser s'uàtidn' 

undhtanentc a demolição, mas aínda de se cumprir na eumio : 

o disposto no artº 1394 da Canstitulqao ãe 10 àe nomhro, que 

equiparou os atentados contra os momunentos artísticos, histó- 

ricos e mturainldo p:í'a aos cometiíãdos contra o patrimônio na=- 

cional. ' 

Para esclarecímento do assunto, tenho a honra 

de submeter em anexos a Vossa Excelência cópias da comunicação 



M. E. S. — SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL 

do atentado e, bem assim, dos elementos priínciípais do processo 

de tombamento do imovel em apreço. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos do meu alto apreço. 

C e M NE lAA R A 

Rodrigo M. F. de Anúrade 

- Diretor - 

A Sua Excelência 
Dr. Gabriel de HKezende Passos 
De Procurador Geral da Republica
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ecebi os documentos constantes da presente Guia 
...” 

22 ..... Rio de Janeiro, 
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SERVIÇO DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL TOIR UT A TARr cA ARQUIVO 

| 

CÓPIA PARA ARQUIVAMENTO POR ASSUNTO 

- URGENTES.S 

Dr. Airton Carvalho 

Rua Sete de Setembro hó . » OLINDA &= PERNAMBUCO 

171 30 9ho 

. Comunico mí. à viste seu telegrama reíferente atentado Capele Engenho 
Graça Paraiba ofiícieií Procursdor Seral Kepublica solicitando provi - 

=-údencinas adequadas sustar demoliçaão e aplícar sangoss responsaveis (pt) 
Feço noticias mais minuncíosas bem assim documentaçao fotografica es- 

-clarecedora (pt) Efusivos agradecimentos nova demonstração seu ânexce- 
=úivel selo (pt) Saudações 

Roúrigo Melo Franco de Andrade . . 
Diretor do Serviço do Patrimoónio Histórico e Artístico Nacional 

T A BEA 

P"EDUSPHAN" - RI0 e º
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.. 

- transportada para . óo.Recife óomdie proceder-se-s .0 trebelho. 
f UA Aproveltando o ensejo da nossa ida á capital paralbana, 

| peguaeno trecha da cóberta ds gasa grande caída. Aszora com surpresa nos 

mentos para ajuúuízar.. 

M. E. S. — SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

IP 
F.. 

of.nºt 67 Í)Lw 4 àde Novembro de 1904 
—A 

R rlca 

Snr:pDIrFetor: 

Em companhia do pintor Manoel' Béndeira é do snr. Olfh io 
Costa, diretor do Museu e da Biblioteca Pública do Estado estivemos 

domíngo, 27, nhe cidade de João Pessõà. : - 

Esta viscem teve por fim obter o parécer de Manoel Bandel 
ra sobre a-vossitbilidade de se restaurar- o nainel da ceia que figura 
sobre o earco do altar-mór da cepela da Crdem Terceira, o quel se en- 
contra grosseiramente retocado conforme V.S. já teve conhecimento. 

Agquete pintor fez idêntice julgamento sobre O paAIROI ES 
nosso convite aceitou restaura-lo.Em sendo assim será a vpintura fetá 

" visitamos outros monumentos tombados. A última víisita efetusda foi à 

Igreja da Gráecça. Tinkamos 1á estado a dois mezes strás, encontrando um 

sa notamos estarem sendo realizados trabsihos de demoliçao na casa 
Dreandae:-e-esuãe - própria igreja sofrera ;eformao; estas foram efetuadas 
sem:a autorlºaçdo devida do S.P.H.A.N. e São de todo condensaveis.pe- 
los esclarêcimentos nº 1 e ? e fotos correspondentes V.S, terá ele- 

ho nos dirigir pera a sacristia verificamos ter sido to- 
talmente demolida. Em conversa com um capaátaz da Gompanhia de Cimen- 
to Portland S/A fomos informados que a demollçuo fôra autoriaada BOr 

um dos -diretores; quendo jaá iam bem adiantados os trabalhos chepou 
tal fato ao conhecimento dos demais dirigentes ocssionando uma alter- 

tcação entre eles: Adiantou-nes asinda maiíis, que, naquele momento re-= . 
solveram pera compor 2a qítuaç;o mendarem proceder 4 Hintura de jgree 
ja dando essim a impressão de tencionarem conservya-ia justificando e 
demotieão dàa saecristia com. a arcIrmaviva de que elá havia ruido .par- 
OXILmMente, : 

Gontrevanto pelas fológsratias que seguem anexas ao presen- 
te VIS:; ha qe reriíitiesr nhão teéer havido desdabomente e cm orabaltoo de 
destruição onde o fim principal foi o aproveitamento de todos os ma- 
teriaes demolidos. : : 

Podemps afIirmar que nae ultima inspeceto, a= consieoes 
de estabilidade das paredes de sustentação da sacristia eram bôass. 

D traveiramento do soalho quê a copnria vem assim, o telhudo daá casaá | 
egrande nesse trêcho não eoresentqvam nenhum 1nd1c10 de um p0581velhe-« 

sabamento., : 
AÁlnda que ttsso houvessévsucedido as . parcdes de susténs. . . 

tfacão. se manterism.de pe. 

É o que temos a expôr sobre o caso em apreço agradecen- | 
de-penherado: o telegrama de V.O.: DEe S0O-10-80, 

O motivo pelo qual.a dócumentação fotosgrafica segue um 
tento retardeada nos é athels: só nos chegou às mãos no dia 3. 

Apresentamos à V.S. o0os nossos resgeltoasoe cunmbei= 

mentos. 
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Esclarêcimentos sobre ss fotografias. 

1) Facheda de Tgreja da Graça onde se vê todos os elementos de can- 

taris cstedoóos é que se-eêencontravam:na cor natural quando da nos- 

sa -ultima inspecçãos 

” 

2) Altar de cantaria pintado a óleo bem como à cimalha qu&g contor- 

na. .s igreja, vendo-se ainda 2 barra &quela mesma vpintura feita 

recentemente. 

3) Aspecto da demolição onde se vê escádas empregadas naquelê traba- 

lho, uma calnhna de tábuas em uma das janelas do andar superior,des- 

tinásda s condução de telhas,.que.já se encontram em grande nume- ' 

ro artumadas no têrreno é finalmente, parte-do trayvejamento vrraeansg- ' 

formado éêm -estscas junto ao mamoeiro., Tudo indica premeditação 

no âaproveitamento do material demolido. 

EÇA e : E & 
4) Foto:' que .mostra a demolição Iateral da sacristis e em seguida pla- 

“"na é da dcasa grande. 

5) Vista de treches demolidos na. narte nosterinr da Igreja é da casq. 

grende; vehndo-se ao fundoa o passadiço de ltigação ehtre as duas 

PEçasS. : ; : : . : : 

6) 0 mesmo - pássadiço onde se vê escada de comunicação com o andar 

terrea. — — . 

3 

7) Detalhe das peças de cantaria trabalhada, vendo-se parte do la- 

babo. 

8) Um asvecto da. fecnhnada lateral direita da Igreja. 

+
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ºf. ª. aª. 

Recife, 18 de novenbro ds 1940, 

o Tlmo, Enrs Dr. Adhemar Vidal, 

— M. De Procursãor Seccional da República em Paraíba, 

b 

SE 2 Com o presente, e atendendo é sus solícita;ç S ê verbal, estou encaminhando H V. 8. & documentação fotográfie= — - É — ca respeitante á capéla do engenho da Craça, capél essã tome —— t a : .bada, & de abril de 1938, e com :fgº"'.“ neia - s to 
FE 6&" 

inuência da rese — ST pectiva proprietárias, Companhis Par de Cimento Portland, EE . :íí.'gpg o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio- 

; & o Essá documentação fotogrífica deixa tltérnnta-zan Í' — te svidenciado o atentado sofrido por equele bem, e de que E responsavel à aúministração daquela emprésa industrial, 

S S EEA Ílª'!ig?ªii ;&—ac que & fáchada da mesma capéla, | 
nl eujos elementos de cantarís estavam fis côr naetural, foi vítima — 

“ ' ' de uma ignominioss aclngto,_que desfigurou por completo àa vêe=À = 
tustez e a graça primiítiva daquele monumento histórico. ES 

, ” 

E 

sa « — . Não& tudos- o altar de canterfa e à cimalha, que 
sE _ contorna « cspéls, fôram, igualmente, objéto de uma pintura a 

óleo, recentemente perpetrada, fazendo-se, Gmesmo, com tal qua- 
lidade de tinta, uma barra nas parôdes do edifício, qual se vêt 
da segunda fotografíffa, | . 

.Knin asinda e sobratu&o:— as seís (6) restantes fo- — 
tografías comprovam, insofismavelmente, a propositada demolição — 
da parte posterior da sobredita capéla, inclusive a sacristfa, SS 

Demolição criminósa e de fins inconfessáveis, tal 
como o aproveitamento do material demolido, 

Com efeito, uma dessas fotograíías mostra a exis- 
tência de objétos e circunstâncias denunciadõres de uma demoli- ção propositadamente realizada;t- encadc:i uma calha de tábuas 
em uma das janélas do sndar superior, calha essa destiínada & condução de têlhas, que se encontram arrumadas, em grende núme- 
ro, no pátio êmterno; e, finalmente, parte do travejamento á 
transformado em estacas, smontosdas estas junto so mamoeiro lo- calizado naquele pfítio, : 

'Esoc e as úecais fotograífes documentam, assio, um 
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 que se manteriam de pé, 

1a e, multo menos, mutila-la, quel o fez. 

(Continuação do of. n. 68 - pgs. 2) 

atentado premeditusdsmente realizado contra um aonunonto'híitôc 
rico, cujas condições de segurança e estabilidade eram perfei- 
tas. Áoa Áaeeo : 

A ação da áicni.ta é visível. 

Não hs invocar, em deftsa, um impossível desaba- 
wmento.do tecto, ' | 

Quando, por aábsurdo, e contrea s gritante evidên- 
dis da documentação fotográfica, fôsse possível esse desabamen- 
to, êle não asfetaría, em absoluto, as par&êdes de sustentação, 

' A circunstiincia, pols, destas não mais existirem, - 
reforça a convicção de que houve a dclibersda interferência de 
ação criminosamente destruidôra, 

É incontestável, portento, haver a aúministração 
daquels emprêsa incidido, a um só tempo, nas duas hipóteses 
ãrovizt s no art. 17 àdo Éooroto—noí . âã, de 30 de novembro de 
937, já que, 8o mesmo passo que demolfu a parte posterior da 

referida cnp*ln, inclusive a sacristia, reslizou pinturas na fa- 
chada e no altar, sem quoã para isso, estivesse munida da "pré- >. F l!ªªºªªl o Serviço do Patrimônio Histórico e 
Arªí.tfoo âac!ona' ,” ' 

Convem frisar que a emprêsa proprietária daquele 
monumento histórico jamais se dirigiu é direção do Serviço do — 
Patrimônio Histórico e Artístico Necional, localizada no Distri- 
to Federal, solicitando aquels "prêvis autorização especial”, 
para realizar as obras em apreço, & muíto menos para perpetrar 
a nutil:çlo feita, mutilação que, "em caso nenhum" podis ser 
CONSUMACA,. 

Como quer que seja, o fato é que, sem estar munida 
daquela "próévia autorização ospecial", a proprietária do bem 
não podia, de seu livre alvedrio, reaiizar obras nº meszma capé- 

Nom se diga que o estaudo do imóvel estava a extgír 
qualquer obra de conservação e reparação, nez eat&i aquando jul- 

& gada necessária pela direção <a emprêsa proprietária do monumen- 
to histórico, seris de feição premente ou iínsáilável, 

Aliás, o art. 19 do sobredito Dec:eto-Lei, cogitan- 
do do caso do "proprietírio da coisa tombsda" julgar necessária 
à conservação e reparação do bem, manda oue 816 denuncfe a neces- 
sidade das mencionadas obras é direção do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Necional, para que este, "consideradas ne- 
cessárias as obras", as reslize a expensas da União,
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_Plílo 

(Continmuação do o/. n. 68 - pEs. É) 

: Fôra ridículo enquadrar & aaíres: proprietária àa — — 
capéla na situação af cogitada, porque o inciso legal se refere — 
ao proprietário, "que não dispuses de recursos", quando é públi-. 
co e notório que a emprisa em causa é uma das mais abonasúdas do 

Mas, & prova provada de que jamais houve essa comu=e = 
nicação, feita por intermédio de quem quer que seja, está na cir- 
cunstânceia do exmo., snr. dr. Diretor dào Gerviço do Éatrlnªnio 
Histórico e Artístico Nacional - tão cibso, que é, da conserva- 
%o de nossas riqueza ertísticas e históricas - nenhuma provi- 
ência haver tomado quanto á execução de tais obráas, que nunca 

fôram “"consideradas necessárias". A úemais, s atitude de S - Â 
cla., neste cuso, é bem uma demonstração & mais da 1nexis€ªnc1. ; 
de cusiquer solicitação a respeito pels emprôsa proprietária da j 
capéla, visto como, ao mesmo tempo em que &. Excia, junto a quem : 
de Direito, tomava providôncias para íazer cessar o atentado, = $ 
prestigiave a ação de seus subordinsúãos hisrírguicos. j ; 

. Além do que, acaso houvesse tsul comunicação, embora 
foita irregularmente, caso era da sobredita emprêsa, ne hipótese 
de inexecução das obras de conscrvação e repearação, ter requerli- 
do fôsse "cancelado o tombamento em causa", consoante o prevê o 
$ 22 do mesmo art. 19; e, não perpetrar o atentado por ela consu- 
mado, atentado que é equiparado, pelo art. 21, "aos cometidos con- 
tra o patriconio nacional", : , 

Dessarte, sujeita, iuo/ostl, & Companhia Paraíba de = 
Cizmento Portland, S/A., proprietária da cspéla em questão e autô- 
re do atentado sofrido por esse monumento histórico, é multa cor-. 
respondente a 50% do dano causado, é de esperar que V. 8. provi- 
denciará como de Direito, para deítsa do Patrimônio Histórico e t 
Artístico Nacional. 

Solicitando o obséquio de acusar a recepção deste e 
renovando os meus protestos de eloevada estima é úistinta constide= 
ração, fio de ãus V. &. saberá corresponder é espeotativa do Ser- 
viço do Patrimônio Histórico e Artístico Nºcional, exercendo, con- 
tra os responsíveis pelo atentado, sua ação 'vigíiunto, segura e 
esclareciãa"”, _ : 

Coráiais saudações, 

Ayrto Carvalho - Eng. d âguhogllo.
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DOC. 954- 1SFEAN 
EA RQUEVOS 
U 

0f. 751 

sSenhor Br. Airton de Carvalho: 

Tenho o prazer de acusar recebimento da copís do 

ofício nº 68, de 18 de novembro corrente, que dirígistes 

ao Snr. Dr. Ademar Vidal, D. Procurador Seccional da Re - 

púbbica, relativo às obras realizadas 1ndevidamento na ca- 

pela do Engenho da Graça, pela prOprietaría, Companhia Pa- 

raiíba de Cimento Portland S. A. 

Agradecendo-vos vivamente por mais este serviço 

prestado a esta repartição, aproveito a oportunidade para 

renovar-vos meus protestos de estiíma e elevada considera- 

ÇãOs 

Roúdrigo M.F.de Andrade 

- Diretor - 

hão Snr. 
Dr. Airton de Car valho 

e 2 buc 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

SERVIÇO DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

| 

URGENTE 

Dr. Airton Calvalho 
Rua Sete de Seétembro, 16 - Olinda - Pernambuco 

7 j RE .%xhl 

Acebo receber fislegrama Dr. Ademar Vídal comunicando que atendeu 

mínha sugestão respeito desistência vosso depoimento processo 
resultante d#àolâçio engenho Graça (ponto) Rogo pols confirmação 

aviso nntor#ãr vdasa partida Sergipe (ponto) Aproveito oportunidade 

comunicar qmo vos transmito via aoroa teór rosposta recebida Prefeito 

Penedo com relação desabamento cruzeiro (ponto) Atencíosas saudações 
- Rodrigdlmblo Franco de Anúrade - Diretor Serviço do Patrimonio 

Histórico s Artístico Nacional. 

, TLELO 
e 

f ' ' - Diretor - 

EDUSPHAN - Rio de Janeiro.
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Z:X&ª ............................ L É%Ã.:. ] REE T RIMONIO &— 

EA , — |A&MISTORICO ARTISTICO 
enpitor A TA E CNARO ESA B 55-93-29-16H30 M“lº“bà. 

pLDi?!"IO NILOMEX ESPLANADA 

H WEA STA RIODF 

- CONUNIDO ILUSTRE ANIGO ACAO INDEMNISACAO 
OPRONMOVIDA ESTA PROCURÁDORIA CONTA DOLABELA 

í: 

: 
PORTELA CAEGOU FA | NAL PÉ. AUDIENCIA INSTRJCASO TE 

Ê KJdLuAM NT0 SE AEALTS YA R SRA ENA S EAAENREA 
, WWS?EN.SA—V*:L NE SEJA ENVIADO JURGENTE -TELEGRANMA. 

* ELA GRACA FOI TOMWMBADA CONJUNTAMENTE - 

B RANDE GUC PORMAN- UNMOSO TODO | 

É 
a 

K
X
_
 
/
 

T
E
X
T
O
 
E
 

A
S
S
I
N
A
T
U
R
A



á 

TELEGRÁFICOS 
É AA 0 o a 

: ' — SERVIÇOS 

: Acham-se à disposição do público, nas estações do Departamento dos Correios e Telégrafos, os seguintes serviços telegráficos: ; 
() Telegramas particulares ordinários. São os telegramas comuns e de uso generalizado. Podem ser redigidos em linguagem claraá 
ou em linguagem secreta. AÀ linguagem secreta convencionada tambem se denomina de código ou CDE. Tarifa no serviço interior: taxa fixa, por grupo 

. de 50 palavras taxadas ou fração em cada telegrama, 1$000; taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso dentro do mesmo Estado, 
considerando-se o Distrito Federal incluido no Estado do Rio de Janeiro, $100; taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso entre 

dois e mais Estados, $200. No serviço internacional, a taxa do telegrama em linguagem secreta (convencionada ou CDE) goza do abatimento de 40% 
sobre a fau'fa normal ou ordinária. No serviço interior, as taxas de percurso e a fixa dos telegramas em código ou CDE são as mesmas atrás enu- 
meradas aplicaveis ao telegrama particular ordinário em linguagem clara. No serviço internacional, as taxas dos telegramas ordinários são multifárias 
€ variam de país a país. As estações telegráficas possuem tarifas especiais para orientação do público neste particular. 
) “Telegramas urbanos e interurbanos. Estes telegramas só são aceitos em linguagem clara. Tarifa: taxa fixa por telegrama; até 25 pa- 
lavras taxadas, 1$000; taxa adicional de cada palavra excedente $100. O serviço interurbano é limitado às localidades vizinhas, como Recife e Olinda, 
Cachoeira e São Felix, Vitória e Vila Velha, mesmo que estejam em Estados diferentes, como Penedo em Alagoas e Vila Nova em Sergipe. As únicas 
operações acessórias admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos são a resposta paga (RPx) e o expresso pago (X Px). Não é aceita a multi- 
plicidade de endereços pelo sistema de cópias (TMx). Nos telegramas urbanos e interurbanos de texto igual para diversos destinatários a taxa a 
cobrar será a de tantos telegramas quantos os endereços. Não é, do mesmo modo, aceita a urgência ou = D = nos telegramas desta espécie. 
() Telegramas urgentes ou = D =. Os telegramas urgentes pagam o duplo da taxa de percurso, sem aumento da taxa fixa de 1$000. 
A indicação de serviço taxada própria é = D =, que vale uma palavra taxada e é posta na minuta, antes do endereço, no lugar a isso destinado. 
No serviço internacional tambem está a urgência sujeita ao pagamento do duplo da taxa de percurso. 
(s) Telegramas cotejados ou = TC =. Consiste ó cotejo na repetição do telegrama nos aparelhos para maior fidelidade de sua transmissão. 
Os telegramas cotejados pagam, alem da taxa total. do telegrama, mais 50 % da taxa ordinária de percurso. A taxa fixa não entra no cálculo da 
taxa do cotejo. Nos telegramas urgentes, a taxa do cotejo é calculada sobre a tarifa simples e não sobre a duplicata, A indicação de serviço taxada 
correspondente é = TC =, que vale uma palavra taxada e deve ser inscrita no lugar próprio, antes do endereço, na minuta do telegrama. 
É) Aviso de recepção pelo telégrafo ou = PC =. O expedidor de telegrama interior ou exterior poderá ser avisado pelo telégrafo ou pelo 
correio da hora e do dia em quê seu telegrama for entregue ao destinatário. Para isso, inscreverá, antes do endereço, no lúgar próprio, a indicação 
de serviço taxada = PC = se desejar que o aviso de recepção lhe seja dado pelo telégrafo, e a de = PCP = se desejar que seja postal o aviso de 
recepção. Cada qual dessas indicações vale uma palavra taxada. Na acusação de recebimento pelo telégrafo ou = PC =, o custo da taxa do aviso 

. de recepção será igual'ao de telegrama ordinário de seis palavras, sem taxa fixa, para o mesmo destino e pela mesma via do telegrama em que esse 
serviço acessório for pedido. A taxa do aviso de recepção = PC = será, em qualquer caso, a da tarifa plena ou ordinária, seja qual for a natureza 
do telegrama a que o aviso se refira (urgente, preterido, etc.). : 
() Aviso de recepção pelo correio ou = PCP =. Sea acusação de recebimento for dada pelo .correio ou = PCP = (ver item anterior), 
a taxa do aviso de recepção será a do porte e registo do correio. . ; 
O) Telegramas a fazer seguir por ordem do expedidor ou = FS =,: O destinatário de qualquer telegrama pode encontrar-se ou não 
na localidade de destino desse telegrama. Na dúvida, pode o expedidor determinar que o telégrafo faça seguir o seu telegrama até encontrar o desti- 
natário. Para isso usará a indicação de serviço taxada = FS =, que vale uma palavra taxada e é posta antes do endereço, no lugar a isso destinadc 
O expedidor pagará as taxas do primeiro percurso. A taxa da reexpedição (segundo ou terceiro percurso) será paga pelo destinatário. Se este não 
a pagar, deverá indenizá-la o expedidor. : i ; : ; 
) Telegramas a reexpedir por ordem do destinatário ou = Reexpedido de... =.  Qualquer pessoa pode pedir, ministrando as justi- 
ficações necessárias (identidade, residência, etc.), que lhe sejam reexpedidos telegraficamente para novo endereço, que indicará, os telégramas a éla 
dirigidos que chegarem a qualquer estação telegráfica. Os pedidos de reexpedição deverão ser feitos por escrito, por aviso de serviço taxado ou pelo 
correio. Serão formulados ou pelo próprio destinatário ou em seu nome por pessoa autorizada a receber os telegramãs em sua vez. À taxa desta re- 
expedição pode ser paga no lugar da reexpedição ou no novo destino do telegrama. As estações telegráficas inserirão, nas reexpedições desta espécie, 
a indicação de serviço taxada = Reexpedido de... =, que vale uma palavra-taxada. . : f 
C) Telegramas a guardar na posta restante ou no telégrafo restante. O expedidor pode pedir que seu telegrama fique na posta res- 
tante ou no telégrafo restante de qualquer localidade, conforme haja combinado com o respectivo destinatário. Para isso, usará as expressões 
= GP = ou posta restante e = TR = ou telégrafo restante, que escreverá na minuta de seu telegrma, antes do endereço, no lugar destinado às 
indicações de serviço taxadas, valendo cada qual delas uma palavra taxada. Alem dessa taxa de umaa palavra, não há, neste caso, outracontribuição 
adicional pela operação acessória prestada, a não ser a da taxa de $200, que será paga pelo destinatário no caso de posta restante. 

é
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O preâmbulo contem as seguintes indi-ações TAÇÃO 
de serviço: espécio do telegrama, estação CARIMBO DA ESTAÇ 
de origem, número do telegrama, número 
de palavras, data e hora da apresentação 
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T ) SERVIÇOS TELEGRÁFICOS 
EX 

Acham-se à disposição do público, nas estações do Departamento dos Correios e Telégrafos, os seguintes serviços telegráficos: 
(6) Telegrâmas particulares ordinários. São os telegramas comuns e de uso generalizado. Podem ser redigidos em linguagem clara 
ou em linguagem secreta, A linguagem secreta convencionada tambem se denomina de código ou CDE. Tarifa no serviço interior: taxa fixa, por grupo 
de 50 palavras taxadas ou fração em cada telegrama, 1$000; taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso dentro do mesmo Estado, 
:considerando-se o Distrito Federal incluido no Estado do Rio de Janeiro, $100; taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso entre 
dois e mais Estados, $200. No serviço internacional,/a taxa do telegrama em linguagem secreta (convencionada ou CDE) goza do abatimento de 40% 
.sobre a tarifa normal ou ordinária., No serviço interior, as taxas de percurso e a fixa dos telegramas em código ou CDE são as mesmas atrás enu- 
meradas aplicaveis ao telegrama particular ordinário em linguagem clara. No serviço internacional, as taxas dos telegramas ordinários são multifárias 
€ variam de país a país. As estações telegráficas possuem tarifas especiais para orientação do público neste particular. 
() Telegramas urbanos e interurbanos. Estes telegramas só'são aceitos em linguagem.clara. “Tarifa: taxa fixa por telegrama,; até 25 pa- 
lavras taxadas, 1$000; taxa adicional de cada palavra excedente $100. O serviço interurbano é limitado às localidades vizinhas, como Recife e Olinda, 
Cachoeira e São Felix, Vitória e Vila Velha, mesmo que estejam em Estados diferentes, como Penedo em Alagoas e Vila Nova em Sergipe. Às únicas 
operações acessórias admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos são a resposta paga (RPx) e o expresso pago (X Px). Não é aceita a multi- 
plicidade de endereços pelo sistema de cópias (TMx). Nos telegramas urbanos e interurbanos de texto igual para diversos destinatários a taxa a 
cobrar será a de tantos telegramas quantos os endereços. Não é, do mesmo modo, aceita a urgência ou = D = nos telegramas desta espécie. 
() Telegramas urgentes ou = D =. Os telegramas urgentes pagam o duplo da taxa de percurso, sem aumento da taxa fixa de 1$000. 
A indicação de serviço taxada própria é = D =, que vale uma palavra taxada e é posta na minuta, antes do endereço, no lugar a isso destinado. 
No serviço internacional tambem está a urgência sujeita ao pagamento do duplo da -taxa de percurso. : 
() Telegramas cotejados ou = TC =. Consiste o cotejo na repetição do telegramaá nos aparelhos para maior fidelidade de sua transmissão. 
Os telegramas cotejados pagam, alem da taxa total do telegrama, mais 50 % da taxa ordinária de percurso. À taxa fixa não entra no cálculo da 
taxa do cotejo. Nos telegramas urgentes, a taxa do cotejo é calculada sobre a tarifa simples e não sobre a duplicata. À indicação de serviço taxada 
correspondente é = TC =, que vale uma palavra taxada e deve ser inscrita no lugar próprio, antes do endereço, na minuta do telegrama. 
É) Aviso de recepção pelo . telégrafo ou = PC =. Oexpedidor de telegrama interior ou exterior poderá ser avisado pelo telégrafo ou pelo 
corréio da hora e do dia em que seu telegrama for entregue ao destinatário. Para isso, inscreverá, antes do endereço, no lugar próprio, a indicação 
de serviço taxada = PC = se desejar que o aviso de recepção lhe seja dado pelo telégrafo, e a de = PCP = se desejar que seja postal o aviso de 
recepção. Cada qual dessas indicações vale uma palavra taxada; Na acusaçãó de recebimento pelo telégrafo ou = PC =, o custo da taxa do aviso 
de recepção será igual ao de telegrama ordinário de seis palavras, sem taxa fixa, para o mesmo destino e pela mesma via do telegrama em que esse 
serviço acessóriofor pedido. ÀA taxa do aviso de recepção = PC = será, em qualquer caso, a da tarifa plena ou ordinária, seja qual for a natureza 
do telegrama a que o aviso se refira (urgente, preterido, etc.). — | 
() Aviso de recepção pelo correio ou = PCP =. Sea acusação de recebimento for dáda peÍo correio ou = PCP = (ver item anterior), 
a taxa do aviso de recepção será a do porte e registo do correio. ; ; ; 
() Telegramas a fazer seguir por ordem do expedidor ou = FS =.. O destinatário de qualquer telegrama pode encontrar-se ou não 
na localidade de destino desse telegrama. Na dúvida, pode o expedidor determinar que o telégrafo faça seguir o seu telegrama até encontrar o desti- 
határio. Para isso usará a indicação de serviço taxada = FS =,que vale uma palavra taxada e é posta antes do endereço, no lugar a isso destinado. 
'O expedidor pagará as taxas do primeiro percurso. À taxa da reexpedição (segundo ou terceiro percurso) será paga pelo destinatário. Se este não | 
a pagar, deverá, indenizá-la o expedidor. ' é | . 
() — . Telegramas a reexpedir por .ordem do destinatário ou = Reexpedido de... =. Qualquer pessoa pode pedir, ministrando as justi- 
ficações necessárias (identidade, residência, etc.), que lhe sejam reexpedidos telegraficamente para novo endereço, que indicará, os telegramas a ela 
dirigidos que chegarem a qualquer estáção telegráfica. Os pedidos de reexpedição deverão ser feitos por escrito, por aviso de serviço taxado ou pelo 
correio. Serão formúlados ou pelo próprio destihatário ou em seu nome por pessoa autorizada a receber os telegramas em sua vez. À taxa desta re- 
expedição pode ser paga nó lugar da reexpedição ou no novo destino do telegrama. As estações telegráficas inserirão, nas reexpedições desta espécie, 

- a indicação de serviço taxada. = Reexpedido de... =, que vale uma palavra-taxada. : 
) Telegramas a guardar na posta restante ou no telégrafo restante. O expedidor pode pedir que seu telegrama fique na posta res- 
tante ou no. telégrafo restante de qualquer localidade, conforme haja combinado com o respectivo destinatário. Para isso, usará as expressões 
= GP = ou posta restante e = TR = ou telégrafo restante, que escreverá na minuta de seu telegrma, antes do endereço, no lugar destinado às 
indicações de serviço taxadas, valendo cada qual delas uma palavra taxada. Alem dessa taxa de umaa palavra, não há, neste caso, outracontribuição 
adicional pela operação acessória prestada, a não ser a da taxa de $200, que será paga pelo destinatário no caso de posta restante. 
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CÓPIA PARA CONTRÓLE DE SERVIÇO 

- Martusalo 
Ur. Ademar Vidal SPPABAiAA! . 

D.Procurador da Hepública - JOAO PESSOA (Paraíba) / 

186 é u sa 
Hesposta vosso telegrama comunico (Capela do Engenho Graça 8se 
acna inscrita no Livro do fYTombo nº2 a que se refere artigo 4º 
Decreto-lei nº 25 de 30 novembro 21937 cumpr acrescentar que 
respectiva inscrição foi feita à fls.8 sob numero &de ordem 42 
e em vistude despacho datado de 30 abril 1938 (pt) Ocorre 
esclarecer que engenho e casa-grande a que vos referís não foram 
tombados especifácadamente mas constituem parte integrante mencio- 
nada capela pela propria natureza da construção (pt) Atenciosas 
saudações : 

Rodrigo M. F. de Andrade 
Diretor do Serviço do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional 

EDUSPHAN - Rio
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The Western Telegraph Compang, lelted 
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CIRCUITO: 

<O 
N. B. — As emprezas telegraphic 

A wumelra linha deste . 
talegramma contem as 
informações seguintes, 
na ordem indicada " 

Numero do telegramma. 
Estação de procedençcia. 
Numero de palavras. 

— Data original. 
Hora da apresentação. - 

ESTAÇÕES ABREVIADAS 

AMS Amsterdam 

ANTOF Antofagasta 

AWP' Antuerpia 

ALX Alexandria 

BDF Bradford 

BHM Birmingham 

BAIRES Buenos Aires 

< MXl Bruxellas 

GGW Glasgow 

HBG Hamburgo 

L E Iquique , 

ª G Johannesburg 

LSB Lisboa 

LN Londres 

LPL Liverpool 

E RE um 
MCHR Manchester 

MVYVDEO Montevidéo 

L O:: Nova York 

PBCO Fernambuco 

PS Paris 

RIO Rio de Janeiro 

SGOCH SantiagodoChile 

SRL Sierra Leone 

VPO Valparaiso 

(Filiada á CABLE AND WIRELESS LIMITED) ; 

(CABO SUBMARINO) : o 

ooooooo 

qUEs, 

uuuuuuu 

º 
nnnnn :::::: 

vvvvvv 

uuuuuu 
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”. 

s é aa caa 
P 

MAUAITIV s.s 

NESBUAGO q / 

n ne) k;o Masacas É c 0000 o o NSAA 

HORA DO 
RECEBIMENTO: 

abilida-e alguma nor motivo do serviço da telcgraplua (Convcnçao Tclegraphlca Internacional) 

RECIFE 35 zá—“ 1523 _VF i 

Enus ÃN io — E ' 

ACABO RECEBER COMUNICACAO DOUTOR|: 

ADELMAR VIDAL *AUDIENCIA JULGAMENTO 
ACAO CAPELA GRACA FIXADA DIA 

TREZE JANEIRO FUI ARROLADO TESTEMUNHA / 

TENDO COMBXNADO ENCONTRO 

A RACA-JU d) 

GODOFREDOtã 

A D 

RESPEITOSAS 

eTN 

PT PECD IHSTRUCOES 

SAUDACOES 

AXRTQN 

i 

CARVALHO & 
e
 A
 

SÉDE DA COMPANHIA : “EtgctrA House”', VicTORIA EMBANKMENT, LonDRES, W. C. 2



The Western Telegraph Company, Limited, 
(Flllada á CABLE AND WIRELESS LIMITED) 

(CABO SUBMARINO) 

AVISO IMPORTANTE 

Para obter um serviço rapido e perífeito, convem 

pedir aos correspondentes no estrangeiro que in- 

diquem as seguintes Viªs.'ªáárãblâcãé f 

Telegrainla 

apresentado em: Indicar : 

....Via DAT Eastern | ALLEMANHA...... 

BEI..GICÁ. «rreor.n.....Via Belgo Imperial 

" DINAMARCA..........Via Sondervig Eastern 

ESPANHA..............Via Imperial 

ERANÇA... cccc Via Eastern 

- GRÃ BRETANHA ... .Via Imperial 

HOLLANDA ..... . ªª&'ia Eastern 

EDARIN Si cidmei o v.;Vla EBStera & é eecA 

NORUEGA............ Vla Eastern 

POLONIA L a .Via Imperial 

PORTUGAL...........Via Eastern 
— SUECIA...... .1.1.....Via NorthernLondonFEastern - 

SUISSA UAA A ÉVla FEastern 

, º 

* o TNEA : 
ESTADOS UNIDOS 

: : %, RA Via Western Union 
e MEXICO — 

ARGENTINA 

BOLIVIA 

(_:HILE : sdc a e Via Western 
PARAGUAY 
PERU 

URUGUAY 

A INDICAÇÃO DESTAS VIAS NÃO ESTÁ. 
— SUJEITA A TAXA ALGUMA. 

ESTAÇÕES DA COMPANHIA NO BRASIL: 

Beléem.:im . ...Boulevard Cte. Castilhos, 83/87 
Tel. 582 

São Luiz... ........... Avenida Dom Pedro II, 190. 
: & Tel. 420. 

1. Fortalezaço :. en Rua Floriano Pelxoto 130. 
: Tel. 1410. 

Natalo o a -. .Avenida Sachet, 99. 
& Tel. 380. 

RECIfO aa Praça Gal. Arthur Oscar. 
* : Tel. 9063. 
Maceió...............Rua Sá e Albuquerque, 516 — 

S $ Jaraguá. Tel. 187. 
BAlA o cn Rua Portugal, 23. 

: Tel. 6390. 
Vietoria . .Avenida Capichaba, 2 

: Tel. 53. ã 
Rio de Janeiro...... Es das Ruas Alfandega/Candelaria 

3 Tel 23-5981. - : 
SANtOB. . 1, td. Largo Senador Verguelro 

: F Tel 3144. 
Sao Paulo s T Rua 15 de Novembro, 245. 

A Tel, 2-7117. 
'Flouanopolu.-. «.....Rua João Pinto, 26. 

F Tel. 1014. Í 
Porto Alegre? ....... Rua 7 de Setembro, 1133. 

Tel. 8180. 
— Rio ET “i1..... . .Rua Andrade Neves 94. 

Tel: 196.... 

AGENCIAS: 

João Pessoa..........Sr. Olivier Peixoto — Rua Cardoso 
: í Vieira, 192. Tel. 1463. . 

Curitiba...... E TA Sr. Lauro Grein — Rua Ermelino 
. Leão,-l27: Tel- 1769 

...Sr. Horacio N. Oliveira — Rua Dr.' 
Abdon Baptista, 59. 

'OUTRÃS ESTÁÇõES E AGENCIAS NA 

— —AMERICA DO SUL: 

Joinville......... 

Western Teleg;aph Cos 

Montevideo URUGUAY: 
ARGENTINA: . Buenos Aires e Rosario. Agencias: 

Bahia Blanca, Cordoba, La Plata, Rio 
| Gallegos, San Nicolas e Tucuman. 

PARAGUAY: Asuncion (Agencia). 

West Coast of Amerlca Telegraph Co: 

CHILE; Santiago, Valparalºo Antofagasta, 
Arica, Concepcion, Coquimbo, Coro- 
nel, Iqulque La Serena, Los Andes 
e Talcahuano Agencias: Magallanes 
e Valdivia. , 
La Paz. 
Lima, Gallao, Arequipa e Mollendo. 

BOLIVYIA: 

PERU*



ISPHAN 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE A-H'M I' ('r-'f'V. 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONL.-—"——_- 

Rio, 3 de janeiro de 19142 

Meu caro Ademar Vidal: 

Acabo de ser informado, por telegrama do Dr. Airton 

Carvalho, de que a audiência de julgamento da açaão movida pe- 

la Unisão contra a Companhia de Cimento Portland S. A., foi 

marcada para o dia 13 de janeiro proximo, tendo sido o proprio 

Airton arrolado como testemunha. | 

A êsse respeito parece-me aiínda oportuno ponderar a 

você que a situação do Airioh, que é funcionario do S.P.H.A.N. 

e foi quem autuuu a infração cometida pela Rê, tornaria inefi- 

caz qualquer depoimento que àle viesse a prestar em juizo, en- 

fraquecendo consideravelmente a prova testemunhal que você 

queira produzir. 

Os esclarecimentos de caracter técnice que ele pode- 

ra prestar são apenas os que já constam do oficie que lhe di- 

rigiu, datado de 18 de novembro do ano passado. 

Julgo, pols, preferível desistir desse depoiíimento,uma 

vez que certamente ele sera impugnado por aquãle motivo. 

Muito grato pela dedicaçaão que tem demonstrado na de- 

fesa dos interesses do Serviço, e aproveitando a oportunidade 

para desejar-lhe um feliz anodnovo, abraçea-o cordialmente o 

amo. e ador. obro. 
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

DEPARTAME&'I"O DOS'CORREIOS E TELÉGRAFOS 

o Dreáml;';l;lo contem as segúintes Indicações SE 8 / i [ Á '"7 ” " ndica A aac À RÇÃ SP4 / F) A < (U, LBA EÍ de serviço: espécie do tsalegrama, estação - : s I gcº)- f'll / F VV FARCROA A $V V 1 EeGatio TT 
ge .or'lgem, rãurtnªerohdo dlegr;ma.-tnúgloro . ; | um 3 É o É MS iurah f A oA 

- fde palavras, data e hora/da apresentação E DÃA s i , : tW RR RRR ERO TEA 
a - ds 

F nu , ' 

: .g«;] | 
< DA S o A o ARANNERAN A 

LBNTRIMONIO MATRSTICO 

TORICOEDIFICIO NILONMEX | SULANA RA 

ú h 
S . . 2E P” É- — j 

RTA RERCA-E PA TPÓOLNDO FERRINCCETCAO W 

PRONUVIDA ENVOR-ENTERE GS ES PA TTA 

VTENHIDO Sak SUCESTIO RESPETTO 5 
AIÉNAR AIDAL -- 



» P
A
 

M
S
P
 

3_
',
. 

SERVIÇOS TELEGRÁFICOS - 

Acham-se à disposição do público, nas estações do Departamento dos Correios e Telégrafos, os seguintes serviços telegráficos: 

() Telegramas particulares órdinários. São os telegramas comuns e de uso gencralizado. Podem ser redigidos em linguagem clara 

ou em linguagem secreta. A linguagem secreta convencionadá tambem se denomina de código vu CDE. Tarifa no serviço interior: taxa fixa, por grupo 

de 50 palavras taxadas ou fração em cada telegrama, 1$000; taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso dentro do mesmo Estado, 

considerando:se o Distrito Federal incluido no Estado do Rio de Janeiro; $100: taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso entre 

dois e mais Estados, $200. No serviço internacional, a taxa do telegrama em linguagem secreta (convencionada ou CDE) goza do abatimento de 40% 

sobre a tarifa normal ou ordinária. No serviço interior, as taxas de percurso é a fixa dos telegramas em código ou CDE são as mesmas atrás enu- 

meradaás aplicáveis aó telegrama particular ordinário em linguagem clara. Nô serviço internacional, as taxas dos telegramas ordinários são multifárias 
€ variam de país a país. As estações telegráficas possuem tarifas espéciais para orientação do público neste particular. 
() Telegramas urbanos e interurbanos. Estesitelegramas só são aceitos em linguagem clara. " Tarifa: taxa fixa por telegrama, até 25 pa- 
lavras taxadas, 1$000; taxa adicional de cadá palávra excedente $100. O serviçó interurbano é limitado às localidades vizinhas, como Recife e Olinda, - 

Cachoeira e São Felix, Vitória e Vila Velha, mesmo que estejam em Estados diferentes, como Penedo em Alagoas e Vila Nova em Sergipe. As únicas 

operações acessórias admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos são a resposta paga (RPx)eo expresso pago (X Px). Não é aceita a multi- 

plicidade de endéreços pelo sistema de cópias (TMx). Nos telegramas utbános e interurbanos de texto igual para diversos destinatários a taxa a 

cobrar será a de tantos telegramas quantos os endereços. Não é, do mesmo modo; aceita a urgência ou = D = nos telegramas desta espécie. 
() Telegramas urgentes ou = D =. Os telegramas urgentes pagam o duplo da taxa de percurso, sem aumento da taxa fixa de 1$000. 
À indicação de serviço taxada própria é = D =, que vale uma palavra taxada e é posta na minuta, antes do endereço, no lugar a isso destinado. 
No serviço internacional tambem está a urgência sujeita ao pagamento do duplo da taxa de percurso. 
) Telegramas cotejados ou = TC =. Consiste o cotejo na repetição do telegrama nos aparelhos para maior fidelidade de sua transmissão. 
Os telegramas cotejados pagam, alem da taxa total do telegrama, mais 50 % da taxa ordinária de percurso. À taxa fixa não entra no cálculo da 
taxa do cotejo. Nos telegramas urgentes, a taxa do cotejo é calculada sobre a tarifa simples e não sobre a duplicata. A indicação de serviço taxada 
correspondente é = TC =, que vale uma palavra taxada e deve ser inscrita no lugar próprio, antes do endereço, na minuta do telegrama. 
() Aviso de recepção pelo telégrafo ou = PC =. O expedidor de telegrama interior ou exterior poderá ser avisado pelo telégrafo ou pel, 
correio da hora e do dia em que seu telegrama for entregue ao destinatário. Para issó, inscreverá, antes do endereço, no lugar próprio, a indicação 
de serviço taxada = PC = se desejar que o aviso de recepção lhe seja dado pelo telégrafo, e a de = PCP = se desejar que seja postal o aviso d 
recepção. Cada qual dessas indicações vale uma palavra taxada. Na acusação de recebimento pelo telégrafo ou = PC =, o custo da taxa do aviso 
de recepção será igual ao de telegrama ordinário de seis palavras, sem taxa fiza, para o mesmo destino e pela mesma via do telegrama em que cesse 
Serviço acessório for pedido. A taxa do aviso de recepção = PC = será, em qualquer caso, a da tarifa plena ou ordinária; seja qual for a natureza 
do telegrama a que o aviso se refira (urgente, preterido, etc.). 
() Aviso de recepção pelo correio ou = PCP =. Sea acusação de recebimento for dada pelo correio ou = PCP = (ver item anterior), 
“à taxa do aviso de recepção será a do porte e registo do correio. 
O) Telegramas a fazer seguir por ordem do expedidor ou = FS =; O destinatário de qualguer telegrama pode encontrar-se ou não 
na localidade de destino desse telegrama. Na dúvida, pode o expedidor determinar que o telégrafo faça seguir o seu telegrama até encontrar o desti- 
natário. Para isso usará a indicação de serviço taxada = FS =, que vale uma palavra taxada e é posta antes do endereço, no lugar a isso destinado. 
O expedidor pagará as taxas do primeiro percurso. A taxa da reexpedição (segundo ou terceiro percurso) será paga pelo destinatário. Se este não 
a pagar, deverá indenizá-la o expedidor. 
) Telegramas a reexpedir por ordem do destinatário ou = Reexpedido de... =. Qualquer pessoa pode pedir; ministrando as justi.. 
ficações necessárias (identidade, residência, etc.), que lhe sejam reexpedidos telegraficamente para novo endereço, que indicará, os telegramas a els, 
dirigidos que chegarem a qualquer estação telegráfica. Os pedidos de reexpedição deverão ser feitos por escrito, por aviso de serviço taxzedo ou pelo 
correio. Serão formulados ou pelo próprio destinatário ou em seu nome por pessoa autorizada a receber es telegramas em sua vez. À texa desta re- 
expedição pode ser paga no lugar da reexpedição ou no novo destino do telegrama. Às estações telográficas inserirão; nas reexpedições desta espécie; 
à indicação de serviço taxada = Reexpedido de... t— ; que vale':mafpnkm-hxada. 
() Telegramas a guardar na posta restante ou no telégrafo restante. O expedidor pode pedir que seu telegrama fique na posta res- 
tante ou no telégrafo restante de qualquer localidade, conforme haja combinado com o respectivo dutm:t&no Para isso, tã:r& as 
= GP = ou posta restante e = TR = ou telégrafo restante, que escreverá na minuta de seu telegrma, antes do endereço, no lugar destinado às 
indicações de serviço taxadas, valendo cada qual delas uma palavra taxada. Alem dessa taxa de umaa palavra, não há, neste caso, outracontribuição 
adicional pela operação acessória prestada, a não ser a da taxa de $200, que será paga pelo destinatário no caso de posta restante. 
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

DEPARTAMENTO DOS ÇQRRÉI oS E TELÉGRAFOS 
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: — SERVIÇOS TELEGRÁFICOs 

: Acham-se à &isposição do público; nas estações do Depa;'tamento dos Correios e Telé.graqu; os seguintes seryisos telegráficos: 

() Telegramas particulares ordinários. São os telegramas comuns e de uso generalizado. Podem ser redigidos em linguagem clara 

ou em linguagem secreta. À linguagem secreta convencionada tambem se denomina de código ou CDE. Tarifa no serviço interior: taxa fixa, por grupo 

de 50 palavras taxadas ou fração em cada telegrama, 1$000; taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso dentro do mesmo Estado, 

considerando-se o Distrito Federal incluido no Estado do Rio de Janeiro, $100; taxa de percurso, por palavra; em telegrama com percurso entre 

dois e mais Estados, $200. No serviço internacional, a taxa do telegrama em linguagem secfeta (convencionada ou CDE) goza do abatimento de 40% 

sobre a tarifa normal ou ordinária. No serviço interior, as taxas de percurso e a fixa dos telegramas em código ou CDE são as mesmas atrás enu- 

meradas aplicaveis ao telegrama particular ordinário em linguagem clara. No serviço internacional, as taxas dos telegramas ordinários são multifárias 

€ variam de país a país. As estações telegráficas possuem tarifas especiais para orientação do público neste particular. 

() Telegramas urbanos e interurbanos. Estes telegramas só são aceitos em linguagem clara. Tarifa: taxa fixa por telegrama; até 25 p:< ) 

lavras taxadas, 18000; taxa adicional de cada palavra excedente $100. O serviço interurbano é limitado às localidades vizinhas; como Recife e Olind: 
Cachoeira;e São Felix, Vitória e Vila Velha, mesmo que estejam em Estados diferentes, como Penedo em Alagoas e Vila Nova em Serglpe.. As úmcn_ S 

operações acessórias admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos são a resposta paga (RPx) e o expresso pago (X Px). Não é aceita a mulilti- 

plicidade de endereços pelo sistema de cópias (TMx). Nos telegramas urbanos e interurbanos de texto igual para diversos destinatários a taxa a 

cobrar será a de tantos telegramas quantos os endereços. Não é, do mesmo modo, aceita a urgência ou = D = nos telegramas desta espécie. 
() Telegramas urgentes ou = D =. Os telegramas urgentes pagam o duplo da taxa de percurso, sem aumento da taxa fixa de 1$000. 

À indicação de serviço taxada própria é = D =, que vale uma palavra taxada e é posta na minuta, antes do endereço, no lugar a isso destinado. 

No serviço internacional tambem está a urgência sujeita ao pagamento do duplo da taxa de percurso. 
() Telegramas cotejados ou = TC =. Consiste o cotejo na repetição do telegrama nos aparelhos para maior fidelidade de sua transmissão. 
Os telegramas cotejados pagam, alem da taxa total do telegrama, mais 50 % da taxa ordinária de percurso. A taxa fixa não entra no cálculo da 
taxa do cotejo. Nos telegramas urgentes, a taxa do cotejo é calculada sobre a tarifa simples e não sobre a duplicata. À indicação de serviço taxada 
corre&pondente é = TC =, que vale uma palavra taxada e deve ser inscrita no, lugar próprio, antes do endereço, na minuta do telegrama. 
(5) Aviso de recepção pelo telégrafo ou = PC =. O expedidor de telegrama interior ou exterior poderá ser avisado pelo telégrafo ou pelo 

correio da hora e do dia em que seu telegrama for entregue ao destinatário. Para isso, inscreverá, antes do endereço, no lugar próprio, a indicação 

de serviço taxada = PC = se desejar que o aviso de recepção lhe seja dado pelo telégrafo, e a de = PCP = se desejar que seja postal o aviso de 
recepção. Cada qual dessas indicações vale uma palavra taxada. Na acusação de recebimento pelo telégrafo ou = PC =, o custo da taxa do aviso 
de recepção será igual ao de telegrama ordinário de seis palavras, sem taxa fixa, para o mesmo destino e pela mesma via do telegrama em que esse 
serviço acessório for pedido. A taxa do aviso de recepção = PC = será, em qualquer caso, a da tarifa plena ou ordinária, seja qual for a natureza 
do telegrama a que o aviso se refira (urgente, preterido, etc.). P : 
() Aviso de recepção pelo correio ou = PCP =. Sea acusação de recebimento for dada pelo correio ou = PCP = (ver item anterior), 
a taxa do aviso de recepção será a do porte e registo do correio. 
) Telegramas a fazer seguir por ordem do expedidor ou = FS =. O destinatário de qualquer telegrama pode encontrar-se ou não 
na localidade de destino desse telegrama. Na dúvida, pode o expedidor determinar que o telégrafo faça seguir o seu telegrama até encontrar o desti- 
natário. Para isso usará a indicação de serviço taxzada = FS =, que vale uma palavra taxada e é posta antes do endereço, no lugar a isso destinado. 
O expedidor pagará as taxas do primeiro percurso. À taxa da reexpedição (segundo óu terceiro percurso) será paga pelo destinatário. Se este não 
a pagar, deverá indenizá-la o expedidor. 
(8) Telegramas & reexpedir por ordem do destinatário ou = Reexpedido de... =. Qualquer pessoa pode pedir, ministrando as justi, 
ficações necessárias (identidade, residência, etc.), que lhe sejam reexpedidos telegraficamente para novo endereço, que indicará, os telegramas a el 
dirigidos que chegarem a qualquer estação telegráfica. Os pedidos de reexpedição deverão ser feitos por escrito, por aviso de serviço taxado ou pelo * 
correio. Serão formulados ou pelo próprio destinatário ou em seu nome por pessoa autorizada a receber os telegramas em sua vez. À taxa desta re- 
expedição pode ser paga no lugar da reexpedição ou no novo destino do telegrama. As estações telegráficas inserirão, nas reexpedições desta espécie, 
a indicação de serviço taxzada = Reexpedido de... =, que' vale uma palavra-taxada. ' i 
) Telegramas a guardar na posta restante ou nº telégrafo restante. O expedidor pode pedir que seu telegrama fiqúe na posta res 
tante ou no telégrafo restante de qualquer localidade, conforme haja combinado com o respectivo destinatário. Para isso, usará as expressões 
= GP = ou posta restante e = TR = ou telégrafo restante, que escreverá na minuta de seu telegrma, antes do endereço, no lugar destinado às 
indicações de serviço taxadas, valendo cada qual delas uma palavra taxada. Alem dessa taxa de umaa palavra, não há, neste caso, outracontribuição 
adicional pela operação acessória prestada, a não ser a da taxa de $200, que será paga pelo destinatário no caso de posta restante. 

)


